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ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA PARA 
ATUAR NAS UNIDADES DA BHTRANS. 

Processo Administrativo nº 01-112.986/19-40 

Instrumento Jurídico nº _______________________________ 

CONTRATANTE: Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A – BHTRANS 
Endereço: Av. Engenheiro Carlos Goulart, nº 900, Buritis, Belo Horizonte, MG, CEP 30.455-902 
CNPJ: 41.657.081/0001-84 
Representante legal: Celio Freitas Bouzada – Presidente 
CPF: 420.380.816-20 
 
CONTRATADA: ............................  
Endereço: ...................... 
CNPJ: ...................  
Representante legal: .................... – <cargo> 
CPF: ........................... 
 
As partes acima qualificadas celebram este Contrato, sendo o presente regido pelas normas da Lei 
Federal nº 13.303/16 e suas modificações posteriores, pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da BHTRANS e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E GERENCIAMENTO 

1.1. O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Administrativo n.º 01-112.986/19-40 
Pregão Eletrônico n.º 12/2019 e à proposta da Contratada, que integra este documento, 
independentemente de transcrição. 

1.2. A gestão e fiscalização deste Contrato, por parte da Contratante, serão exercidas pela Diretoria 
de Finanças e Controle – DFC e pela Gerência de Administração e Manutenção Predial – GEAMP, 
respectivamente, observado o disposto no subitem seguinte. 

1.2.1. O Gestor e o Fiscal deste contrato, por parte da Contratante, serão designados 
nominalmente mediante publicação de portaria no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para atuar 
nas unidades da BHTRANS, conforme Termo de Referência – Anexo I. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (dose) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

4.1. O valor global deste Contrato é R$ ................(...................), obtido ..............................................., 
e conforme proposta da Contratada autuada no processo. 

4.2. No valor estabelecido no subitem anterior estão incluídos todos os impostos, taxas, transportes e 
demais custos diretos e indiretos aplicáveis e constituirá a única remuneração pela prestação do 
serviço contratado. 

 

R E G I S T R O 

Nº Contrato:__________ /_______ 

Livro: ________ Folha: _________ 
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4.3. O Contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa da Contratada, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 ano a contar da data limite para apresentação da proposta ou 
do último reajuste, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

4.3.1. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da Contratada. 

4.3.2. Caso haja interesse entre as partes, o índice de reajuste poderá ser negociado. 

4.4. A repactuação de preços deverá ser realizada, no que toca aos itens salariais da proposta, com 
base nos percentuais concedidos à respectiva categoria profissional em Convenção Coletiva de 
Trabalho ou em Dissídio Coletivo de Trabalho. 
4.5. A repactuação de preços ocorrerá após o transcurso de 1 (um) ano, contado da apresentação da 
proposta, e terá como base o disposto na Convenção Coletiva de Trabalho ou no Dissídio Coletivo de 
Trabalho vigente.  

4.6. A repactuação de preços produzirá efeitos retroativos à data da Convenção Coletiva do Trabalho 
ou do Dissídio Coletivo de Trabalho que lhe serviu de fundamento. 

4.7. Desde que a Contratada tenha feito referência explícita à última Convenção Coletiva de Trabalho 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho no procedimento licitatório, a repactuação de preços poderá ocorrer 
a partir da data-base firmada nos respectivos instrumentos de negociação que serviram de 
fundamento para o orçamento da proposta comercial. 

4.8. Fica estabelecida como data-base das repactuações subsequentes à primeira, realizada nos 
termos do subitem 4.5, a data da última repactuação, devendo-se observar o interregno mínimo de 1 
(um) ano entre uma e outra. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação serão providas por recursos próprios consignados 
no orçamento da Contratante à Conta Contábil n.º 314.00.10, Centro de Custo 11020, Funcional 
Programática n.º 26.452.060.2567, Natureza de Despesa 33.90.37, Item 02, Fonte 03.07, Subação 
0001, Unidade Orçamentária 2709 e Unidade Administrativa 1100. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes neste 
Instrumento e anexos correspondentes. 
6.2. Na hipótese do objeto entregue não atender às exigências especificadas, ficará a Contratada 
obrigada a fazer todas as modificações necessárias, sem ensejar qualquer ônus para a Contratante, 
independentemente do vencimento deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das disposições previstas em lei e outras contidas neste Instrumento, são obrigações 
da Contratada: 

7.1. Garantir a prestação do serviço nos moldes do ato convocatório e do contrato, sendo vedada 
qualquer conduta comissiva ou omissiva que possa acarretar descontinuidade ou falha na execução 
do contrato; 

7.2. Disponibilizar e implementar sistema de aferição eletrônica da jornada diária de trabalho dos 
empregados, ou alimentar, por meio de seu preposto, o sistema de aferição de jornada diária 
disponibilizado pela Administração Pública, conforme especificado no edital ou no contrato, bem 
como providenciar a confirmação da frequência dos profissionais, preferencialmente, por meio do 
sistema implementado, através de cartão de frequência ou meio equivalente; 

7.3. Decidir sobre as alterações na forma de prestação do serviço, tais como negociação de folgas ou 
compensação de jornada; 

7.4. Fornecer e manter atualizado, por meio do lançamento no sistema da Administração Pública, a 
relação nominal e os demais dados dos empregados que estejam atuando para o atendimento do 
objeto do contrato; 
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7.5. Informar sobre eventuais demissões e substituições, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar das 
respectivas ocorrências; 

7.6. Fornecer, sempre que solicitado pela Administração Pública, cópia integral da folha de 
pagamento; 

7.7. Disponibilizar assentos para descanso em locais devidamente protegidos e que possam ser 
utilizados por todos os vigilantes durante as pausas, conforme recomendação da Norma 
Regulamentadora nº 17, Ergonomia, Portaria MTB 3.214/78 e Cláusula Quadragésima Terceira da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2019, do SINDESP/MG. 

7.8. Criar e manter uma base ou instituir um mecanismo alternativo (por exemplo, celebração de 
convênio no comércio), a fim de assegurar aos vigilantes as condições adequadas de higiene e 
segurança para a realização de troca de uniforme e utilização de sanitários. 

7.9. Fornecer cofre e respectivas chaves para guarda das armas e munições de uso dos vigilantes, 
que deverá de ser instalado nos locais da prestação dos serviços determinados neste Termo de 
Referência. 

7.10. Substituir prontamente os empregados faltosos; 

7.11. Apresentar, quanto aos substitutos dos profissionais faltosos, documento individualizado de 
encaminhamento da Contratada, contendo o seu nome e respectivo número de CPF e matrícula; 

7.12. Responsabilizar-se pelos equipamentos e/ou outros bens necessários à execução do serviço; 

7.13. Responsabilizar-se pelos danos causados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, 
aos equipamentos e demais bens, da Administração Pública, ou de terceiros, quando da execução do 
objeto do contrato; 

7.14. Fornecer, sem ônus adicionais, aos empregados que estejam atuando para atender ao objeto 
do contrato, uniformes completos e equipamentos de proteção individual ou coletiva, sempre que 
necessários à execução dos serviços; 

7.15. Corrigir, às suas expensas, dentro do prazo estipulado pela Administração Pública, todos os 
serviços executados em que se verificarem imperfeições, vícios ou incorreções; 

7.16. Cumprir as exigências de segurança e medicina do trabalho, conforme disposto na Portaria nº 
3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

7.17. Manter pelo menos 1 (um) preposto no município de Belo Horizonte com poderes para 
representá-la em quaisquer situações, bem como para solucionar casos relacionados à execução dos 
serviços, responder pelos atos de suas equipes, assinar Ordens de Serviço e Medições e participar 
de reuniões com a BHTRANS sempre que solicitado, disponibilizando número de telefone para 
atendimento 24 (vinte quatro) horas em qualquer dia da semana. 

7.18. Prestar as informações solicitadas pela Administração Pública dentro do prazo designado; 

7.19. Assegurar que os empregados que estejam atuando para o atendimento do objeto do contrato 
não realizem horas extras sem prévia autorização formal da Administração Pública; 

7.20. Instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, escritório no 
Município de Belo Horizonte; 

7.21. Providenciar para que todos os empregados que atuem no atendimento ao objeto do contrato 
tenham domicílio bancário no Município de Belo Horizonte. 

7.22. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda a equipe oferecida para atuar nas 
instalações da Contratante. 

7.23. Disponibilizar atendimento de Primeiros Socorros aos seus empregados. 

7.24. Capacitar adequadamente os empregados para que eles executem suas tarefas com esmero e 
perfeição. Se a Contratante entender que os empregados não estão treinados, poderá, a seu critério, 
exigir, com ônus para a Contratada, que os mesmos recebam treinamento. 

7.25. Assegurar que seus empregados, durante os serviços, façam uso do uniforme e do crachá 
contendo nome, função e empresa, com fotografia recente e provendo-os, quando for o caso, dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Os uniformes deverão ser mantidos limpos e asseados, 
quer no aspecto do vestuário, quer no de higiene pessoal.  
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7.26. Responsabilizar-se pela inviolabilidade do sigilo de documentos e assuntos da Contratante 
colocados ao alcance dos vigilantes que a esta servirem em virtude deste Contrato. 

7.27. Garantir a cada empregado, na execução dos serviços, o conjunto necessário de condições, 
não só para proteger a saúde, como para prevenir acidentes de trabalho. 

7.28. Não deixar que os empregados da Contratada pernoitem nos locais de trabalho, salvo quando 
for da essência da atividade Contratada ou houver prévia autorização da Administração Pública. 

7.29. Cumprir os termos do Decreto Municipal de Belo Horizonte n° 15.562, de 14/5/14. 

7.30. A substituição imediata desses profissionais é de responsabilidade única e exclusiva da 
Contratada, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.31. A Contratada deverá afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da BHTRANS, 
qualquer empregado que, comprovadamente, causar embaraço a boa execução dos serviços, por 
ineficiência, má conduta ou falta de respeito a seus dirigentes, empregados ou terceiros/usuários do 
transporte coletivo, verificando sempre com a Contratante sobre dispensa com aviso indenizado, que 
deverá ser aprovado anteriormente. 

7.32. Proceder à modificação dos salários praticados nesta contratação somente quando ocorrer 
alteração do piso da categoria profissional, em decorrência de Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho, desde que devidamente registrados e homologados pela DRT-MG, ou ato do 
Poder Público, vedado a inclusão de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 

7.33. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.34. Não transferir ou ceder o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento 
da Contratante. 

7.35. Não caucionar ou utilizar o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 

8.2. Notificar a Contratada, determinando a substituição do empregado ou preposto, sempre que 
constatado comportamento inadequado, inoperância, desleixo, incapacidade ou atos desabonadores 
por parte destes, procedendo da mesma forma em relação a preposto ou empregado de eventual 
subcontratado; 

8.3. Conferir se o número de empregados por função coincide com o previsto no edital, quando 
houver previsão nesse sentido; 

8.4. Definir, em conjunto com o preposto da Contratada, como será realizado o treinamento de 
ambientação dos empregados e de seus eventuais substitutos, conforme dispuser o contrato; 

8.5. Requerer, ao preposto da Contratada, que os seus empregados se apresentem com o uniforme, 
crachá de identificação e uso de equipamento de proteção individual; 

8.6. Não deixar que os empregados da Contratada pernoitem nos locais de trabalho, salvo quando for 
da essência da atividade Contratada ou houver prévia autorização pela Administração Pública; 

8.7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados no âmbito da 
Administração, requerendo a sua reparação; 

8.8. Solicitar à Contratada a substituição de equipamentos que não atendam às funções para as 
quais são destinados; 

8.9. Recusar bens materiais e insumos em desacordo com as especificações previstas no Termo de 
Referência; 

8.10. Comparecer, ao local da execução do serviço, sem aviso prévio e em dias esparsos, para 
checar a real presença dos empregados da Contratada; 
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8.11. Realizar, no início da execução do contrato, uma reunião com os empregados da Contratada, 
para informá-los dos seus direitos. 

8.12. Definir e indicar à Contratada os responsáveis pelo acompanhamento das atividades, os quais 
atuarão como interlocutores entre as partes. 

8.13. Garantir à Contratada acesso a todos os locais de trabalho em suas dependências, e 
apresentar todas as informações que se fizerem importantes à execução dos serviços especializados 
contratados. 

8.14. Efetuar todos os pagamentos de sua responsabilidade. 

8.15. Recusar os serviços que estejam em desacordo com as especificações previstas no Termo de 
Referência. 

8.17. Notificar a Contratada, quanto às questões relativas à execução dos serviços, quando não for 
possível resolvê-las, fixando-lhe prazo para correção. 

8.18. Deliberar sobre os casos omissos e não previstos, observadas as disposições da Lei Federal n.º 
13.303/16 e/ou mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A Contratada deverá emitir os documentos fiscais conforme legislação vigente e nominal à 
Contratante. 

9.1.1. Caso a Contratada se enquadre nas condições previstas no art. 1º do Decreto Municipal nº 
12.332/06, a mesma deverá informar no documento fiscal emitido o valor global do serviço, o valor 
do desconto, calculado pela aplicação da alíquota correspondente ao ISSQN isentado, conforme 
dispõe a Lei Municipal nº 9.145/06, e, ainda, o valor recebido ou devido em consequência da 
prestação do serviço. 

9.1.1.1. O desconto a que se refere o subitem anterior deverá ser discriminado no corpo do 
documento fiscal da seguinte forma: “Desconto conforme Lei Municipal nº 9.145/06.” 

9.2. Os documentos fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato da Contratante que fará as 
conferências pertinentes e atestará o recebimento definitivo do objeto. 

9.3. Os pagamentos serão feitos de acordo com os serviços efetivamente executados pela 
Contratada e realizados somente mediante depósito bancário na conta da Contratada, observado o 
disposto a seguir.  

9.3.1. O CNPJ dos documentos fiscais apresentados e da conta bancária deverão ser os mesmos 
da Contratada. 

9.4. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias após a data de recebimento dos 
documentos fiscais, pela Gerência de Orçamento e Finanças – GEORF da Contratante, devidamente 
atestados pelo Fiscal do Contrato. 

9.5. Na hipótese da Contratada apresentar os documentos fiscais com alguma incorreção, a quitação 
será postergada por tantos dias úteis quantos forem os de atraso na data de sua apresentação na 
forma correta, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 

9.6. A devolução do faturamento não aprovado pela Contratante, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda ou interrompa a prestação dos serviços. 

9.7. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da Contratante, o valor devido será corrigido à razão 
de 1% (um por cento) ao mês, pro-rata-die, no período compreendido entre o vencimento e o efetivo 
pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução parcial ou total do objeto e demais condições resultantes desta contratação poderão 
ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções relacionadas a seguir, nos termos 
da Lei Federal nº 13.303/16 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Contratante: 

10.1. Advertência. 
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10.2. Multas, nas seguintes condições: 

10.2.1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia corrido de atraso, na 
execução dos serviços, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor deste Contrato. 

10.2.2. Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor global deste Contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, nos termos abaixo: 

a) deixar de manter as condições de (habilitação/contratação) durante o prazo de vigência do 
Contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Contratante, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do Contrato; 

g) utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do Contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Contratante; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada. 

10.2.3. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato, na hipótese de a 
Contratada prestar o serviço em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina. 

10.2.4. Multa indenizatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor deste Contrato, quando a 
Contratada der causa à rescisão do Contrato. 

10.2.5. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas no item 10.2, cumulando-se os respectivos valores. 

10.2.6. O pagamento das multas a que se refere esta cláusula não exime a Contratada da 
reparação das eventuais perdas e danos ou prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução deste Contrato. 

10.2.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente a outras sanções 
administrativas. 
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10.2.7.1. Caso a Contratada deixe de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 

a) O valor será descontado dos valores devidos à Contratada;  

b) O valor será descontado da garantia prestada; 

c) O valor será cobrado judicialmente. 

10.2.7.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.3. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução total 
do Contrato, devendo rescindir-se os instrumentos respectivos, salvo razões de interesse público 
devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 

10.4. Sustação de pagamentos de qualquer fatura, no todo ou em parte, pelo fornecimento do objeto 
em desacordo com o estabelecido. 

10.5. Suspensão temporária dos direitos de contratar com a Administração, nos termos da Lei Federal 
nº 13.303/16. 

10.5.1. O descumprimento reiterado de obrigações contratuais é hipótese de aplicação da 
penalidade de suspensão temporária dos direitos de contratar com a Administração, bem como a 
ocorrência de ato ou fato identificado no caso concreto, em regular processo administrativo, que 
implique em lesão grave ao interesse público. 

10.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, garantidos os princípios 
da ampla defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

11.1. A Contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura 
deste contrato, garantia de contratação, no valor de R$ ........ ( .....................................), 
correspondente a 5% do valor global (12 meses) deste Contrato.  

11.2. A garantia prevista deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no § 1º do art. 70 da 
Lei Federal nº 13.303/16. 

11.2.1. A caução em dinheiro só será devolvida após o cumprimento total das obrigações 
contratuais. 

11.2.2. A cobertura do seguro-garantia vigorará até a extinção das obrigações do tomador, 
devendo este efetuar o pagamento do respectivo prêmio, por todo o período da garantia, 
independentemente do prazo de vigência indicado na apólice, conforme disposto no art. 3º, inciso 
I, Circular SUSEP nº 232/03.          

11.2.3. A garantia na forma de Fiança Bancária terá sua vigência até o cumprimento total das 
obrigações contratuais.   

11.3. A Contratante poderá utilizar, total ou parcialmente, da garantia exigida para se ressarcir de 
multas estabelecidas no Contrato. 

11.4. O valor da garantia poderá ser utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive indenização a terceiros, obrigando-se a Contratada a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo e improrrogável de 48 horas, contado da data em que for notificada. 

11.5. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução de todas as obrigações 
contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas 
relativas. 

11.6. Em havendo prorrogação do Contrato, a garantia de contratação deverá ser prorrogada ou 
substituída, contemplando o novo prazo. 
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11.6.1. Igual procedimento deverá ser feito caso ocorra aditamento contratual que altere o valor 
contratado. 

11.7. Rescindido o Contrato por culpa da Contratada, perderá esta, em favor da Contratante, a 
garantia prestada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, este 
contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 
13.303/16. 

12.2. As alterações contratuais serão formalizadas através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO E DA RESCISÃO 

13.1. Este Contrato resultará extinto ao término do prazo de sua vigência ou pela completa execução 
do seu objeto.  

13.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir: 

a) descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;  

b) atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

c) subcontratação do objeto contratual quando vetada pela Contratante; 

d) subcontratação do objeto contratual a quem não atenda às condições de habilitação e/ou sem 
prévia autorização da Contratante; 

e) fusão, cisão, incorporação, ou associação da Contratada com outrem, não admitidas no 
instrumento convocatório e no Contrato e sem prévia autorização da Contratante; 

f) desatendimento das determinações regulares do gestor e/ou do fiscal do Contrato;  

g) cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato; 

h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

i) dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada;  

j) razões de interesse da Contratante, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
exaradas no processo interno;  

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

l) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
com as testemunhas abaixo. 

 
 
 
Belo Horizonte,            de                                    de 2019.  
 
 
 
 
 
 
 

 (Nome) 
(Cargo) 

(Razão Social da Contratada) 

Celio Freitas Bouzada 
Presidente 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte S/A – BHTRANS 

 
 
 
 
 

 

Testemunhas: 

1 . ........................................................... 
Nome: 
CPF: 

2 . ........................................................... 
Nome: 
CPF: 

 


